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APRESENTAÇÃO 
 

Este manual operacional tem o intuito de auxiliar as unidades orçamentárias 

integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social na etapa de análise de suas 

receitas próprias referentes ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 

(PLOA/2020) no Sistema Integrado de Gestão Governamental (SIGGo), para que 

possam ser validadas ou contestadas. 

ACESSO AO SIGGo 
 

 Acesse o SIGGo 

 

 Efetue o Logon: 

 Insira o CPF do Usuário, a Senha e o Exercício Financeiro 

 Clique em “Confirmar” 

 

 
 

 

 

ATENÇÃO: Insira o exercício ao qual se refere a Proposta Orçamentária, que, no 

caso, é 2020. 
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 Acesse o módulo “SIOP” (Elaboração e Execução do Orçamento) 
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ANÁLISE DAS RECEITAS PRÓPRIAS 
 

 

Na elaboração do PLOA/2020, as receitas próprias das Unidades Orçamentárias 

integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social foram cadastradas pelo 

Órgão Central de Planejamento e Orçamento no intuito de diminuir os erros que 

ocorrem com bastante frequência nesta etapa de elaboração da Proposta 

Orçamentária e, também, de seguir metodologia adotada pela União Federal. 

Entretanto, o valor cadastrado não é definitivo, e a Unidade tem a 

responsabilidade de avaliar e contestar os valores informados caso esses não sejam 

adequados, uma vez que é a Unidade que detém maior capacidade de avaliar as 

projeções. 

As receitas próprias foram projetadas utilizando-se, para cada Natureza da 

Receita, um dos seguintes critérios: 

1. (Receita realizada em 2018) x (PIB e IPCA de 2019) x (PIB e IPCA previstos para 2020); 

2. (Receita realizada de Janeiro a Março de 2019) x 4 x (PIB e IPCA previstos para 2020); 

3. (Receita prevista para 2019) x (PIB e IPCA previstos para 2020). 

Caso haja contestação do valor da receita própria ou pedido de inclusão de 

Natureza de Receita, deve ser enviado um ofício, através do SEI-GDF, à Coordenação 

Geral do Processo Orçamentário (SEFP/SPLAN/SUOP/COGER) com solicitação instruída 

com memória e metodologia de cálculo. 

OBSERVAÇÃO 1: Como o cadastramento das receitas próprias das unidades 

orçamentárias integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social foi realizado 

pelo órgão central de planejamento e orçamento, os agentes de orçamento dessas 

unidades não necessitam mais acessar a tela PSIOP140 (“Metodologia da Receita – 

Fisc/Segur”). 

OBSERVAÇÃO 2: As unidades orçamentárias pertencentes aos orçamentos de 

Investimento e de Dispêndio devem proceder ao cadastramento de suas receitas da 
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mesma forma que em exercícios anteriores, acessando a tela PSIOP150 (“Metodologia 

da Receita – Invest/Dispên”). 

Para analisar as receitas cadastradas, realize o seguinte procedimento: 

 Acesse o módulo “SIOP” 

 Acesse o menu “Proposta” 
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 Acesse “Lista Consolidação da Receita” 
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 Na tela PSIOP160, preencha os campos “Fase da Proposta” (1 – Proposta), 

“Situação do Registro” (1 –Todos), “Esfera” (1 – Fiscal ou 2 – Seguridade Social) 

e “Unidade Orçamentária”. 
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 Clique em “Pesquisar” 

 

 

 

Aparecerá, na mesma tela, a lista das receitas próprias da unidade. Caso seja 

necessário, clique em “Próximo” para visualizar todas as receitas. 
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Se julgar necessário, clique em “Imprimir” para que a lista de receitas próprias 

da unidade seja disponibilizada em formato de leitura de textos. 

 

 

 Conforme explicado anteriormente, caso haja contestação ou pedido de 

inclusão de Natureza de Receita, deve ser enviado um ofício, através do SEI-

GDF, à Coordenação Geral do Processo Orçamentário 

(SEFP/SPLAN/SUOP/COGER) com solicitação instruída com memória e 

metodologia de cálculo. 

 Caso acate as receitas projetas pelo Órgão Central de Planejamento e 

Orçamento, a unidade não precisa se manifestar, mas, apenas, aguardar as 

próximas etapas do processo. 
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